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1. EMENTA: 

A recepção contemporânea do pensamento filosófico grego clássico; os possíveis 

sentidos da “morada” (oikós) planetária. A Ecologia Política enquanto Ecosofia; os 

registros ecológicos: meio ambiente, relações sociais e subjetividade. Os mundos 

paradoxais da Ecologia Geral e da Ecologia Política. A ecologia dos afetos: uma proposta 

para o reconhecimento da alteridade: o surrealismo do pensamento waratiano. A matriz 

biológico-cultural da existência humana e o caminho do amar: um olhar de Humberto 

Maturana. A compreensão da compreensão da inscrição constitucional de um “direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado. 
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